
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de licitação em virtude do valor 

DISPENSA Nº 10/2026 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA, em cumprimento aos preceitos legais e 

regimentais no que tange às contratações diretas, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e das Portarias nº 20/2021 e 22/2024, torna público a abertura da fase externa do: 

 

Processo de Contratação n.º: 19.2026 – Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de pintura predial, compreendendo a pintura interna e 

externa do edifício da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha, com 

área estimada de 775m². A contratação abrange o fornecimento de 

todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra 

necessários. Os serviços deverão contemplar etapas de execução, 

inclusive preparação de superfícies, correções, aplicação de produtos 

e acabamento final. (VIDE TR e MEMORIAL DESCRITIVO) 

 

Síntese do objeto:  SERVIÇOS PARA PINTURA INTERNA E EXTERNA DA CÂMARA 

 

Item Especificação  
 

CAT 

SER 
Unidade Quantidade 

Regime de 

Execução 

Preço Unitário 

(estimado) 

Preço total 

por item 

1 

Pintura interna e externa do 

edifício da Câmara Municipal de 

Chapada Gaúcha, abrangendo área 

estimada de 775m², 

compreendendo o fornecimento 

de todos os materiais, insumos e 

mão de obra necessários à perfeita 

execução dos serviços, conforme 

padrões técnicos de qualidade e 

acabamento exigidos no memorial 

descritivo. 

- 
Metro 

quadrado 
775 Indireto R$ 37,33 

R$28.933,

33 

 
Regime de Execução: Indireto; Bens comuns, essenciais. Fornecimento. 

Prazo de entrega: 15 dias úteis, contados da ordem de fornecimento.  

Preço global estimado: R$ 28.933,33 (vinte e oito mil novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 75, II, Lei n.º 14.133/21;  

Requisitos de habilitação: Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômica-financeira 

(Título VI, Lei 14.133/21). 

Participação:  EXCLUSIVA MEI/ME e EPP. (Lei 1.007/2023)  

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/


 

 

Tratamento Favorecido: Preferência Local (art. 10, Port. nº 22/2024, Lei 1.007/2023). 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Forma de Adjudicação: Por item (unitário)  

Informações e Publicações: Aviso de Contratação: Site oficial, Diário DOMM/AMM; 

 
Termo de Referência e informações poderão ser obtidas no Site oficial, ou solicitadas através do e-
mail licitar@chapadagaucha.mg.leg.br. Info.: (38) 9 9972-9880 (WhatsApp).  
 
Por este intermédio manifesta o interesse na obtenção das propostas de eventuais interessados, 
selecionando-se a mais vantajosa: 
 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ 19 DE MAIO DE 2026 
 

Publicado em Chapada Gaúcha, quarta-feira, 13 de maio de 2026. 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/
mailto:licitar@chapadagaucha.mg.leg.br

